LEI Nº 835, DE 23/05/83

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial de Cr$-38.514.000,00 (trinta e oito milhões, quinhentos e quatorze mil cruzeiros), para atender gastos com a organização e manutenção das atividades do Terminal Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Como fonte de recursos à abertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar, parcial ou totalmente, dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de maio de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

